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EDITAL 

N.º 100/2025 

N.º de Registo 28847 Data 25/08/2025  Processo proc 25/2025/9  

 

ANA LUÍSA SOBRAL GODINHO DOS SANTOS GUERREIRO, CHEFE DA DIVISÃO DE 
ORDENAMENTO E GESTÃO URBANÍSTICA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTIAGO DO CACÉM, 
no uso de competência subdelegada por despacho exarado no documento interno, com o 
registo nº 27815, de 25 de outubro de 2021. ---------------------------------------------------------------- 
FAZ PÚBLICO, ao abrigo e nos termos do artigo 56º do Regime Jurídico das Autarquias Locais, 
aprovado pela Lei nº 75/2013 de 12 de setembro por despacho, datado de 13 de agosto de 
2025, da Senhora Vereadora da Gestão Urbanística, com competência subdelegada (exarada 
no documento interno nº 27521 de 21/10/2021), prevista nos artigos 33º e 39º, do diploma 
legal acima identificado, aprovar de acordo com as alíneas ss) do nº 1 do art.º 33º da referida 
Lei, o topónimo e os números de polícia, na Zona Industrial Ligeira, freguesia de Santo André, 
que a seguir se identifica: -----------------------------------------------------------------------------------------
Rua dos Soldadores ------------------------------------------------------------------------------------------------ 
Ímpares:1, 3, 5 ,7, 9, 11, 13, 15, 17, 19, 21; ------------------------------------------------------------------ 
Pares: 2, 4, 6, 8, 10, 12. --------------------------------------------------------------------------------------------
Rua dos Instrumentistas ------------------------------------------------------------------------------------------
Ímpares:1; ------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
Pares: 2, 4, 6, 8, 10, 12, 14, 16, 18, 20, 22. ------------------------------------------------------------------- 
PARA CONSTAR E PARA OS DEVIDOS EFEITOS, SE PUBLICA ESTE E OUTROS DE IGUAL TEOR 
QUE VÃO SER AFIXADOS NOS LOCAIS DE ESTILO. 
 
Santiago do Cacém, 25 de agosto de 2025 
 
 

A Chefe da Divisão de Ordenamento e Gestão Urbanística 
(no uso de competências subdelegadas por despacho exarado no documento interno com o registo n.º 27815, de 25 de outubro de 2021) 

 
 

 

 

 

 

 

 

Documento assinado digitalmente . Validade equivalente à assinatura autografa.   
Qualquer cópia deste documento apenas é válida com aposição de selo branco em uso na instituição.


